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PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  SUSCITADA  NAS
CONTRARRAZÕES  RECURSAIS.  PRESCRIÇÃO
DO  FUNDO  DE  DIREITO  DO  AUTOR.
INOCORRÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO.  EXEGESE  DA SÚMULA Nº.  85  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  REJEIÇÃO
DA QUESTÃO PRÉVIA.

-  “Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em que  a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior  à  propositura  da  ação.”  (Súmula  nº.  85  do
STJ).

-  In casu, fácil observar que se trata de relações de trato
sucessivo, logo, não há perecimento do fundo de direito e
a prescrição das parcelas atinge apenas aquelas vencidas
antes  do  quinquênio  precedente  ao  ajuizamento  da
demanda.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.
DESCONGELAMENTO  DO  ADICIONAL  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  SERVIDOR  PÚBLICO
CIVIL.  ESTAGNAÇÃO  DOS  QUINQUÊNIOS  EM
VIRTUDE  DA LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.
SENTENÇA QUE MANTEVE O CONGELAMENTO.
IRRESIGNAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  PARÁGRAFO
ÚNICO  DO  ART.  2º  DA  REFERIDA  NORMA.
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DIREITO  À
ATUALIZAÇÃO APENAS QUANTO AO PERÍODO
COMPLETADO  PELO  PROMOVENTE  ATÉ  A
PUBLICAÇÃO DA LC 58/2003, EM 30 DE
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DEZEMBRO DE 2003. PAGAMENTO EM PROJEÇÃO
ARITMÉTICA.  INAPLICABILIDADE.  EXEGESE  DO
ART.  161  DA  LC  Nº  39/85  E  ART.  37,  XIV,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ENTENDIMENTO
FIRMADO PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO
APELATÓRIO.

-  De acordo com os precedentes do Tribunal de Justiça da
Paraíba, não é possível o descongelamento dos quinquênios
em sua integralidade, pois o servidor público não tem direito
adquirido  a  regime  jurídico  de  reajuste  de  vantagem
funcional  incorporada,  sendo  possível  o  descongelamento
apenas quanto ao período completado pelo servidor civil até a
publicação da Lei Complementar Estadual 58/2003, em 30 de
dezembro de 2003.

-  “Art.2º-  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e
gratificações  percebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo no mês
de março de 2003.
Parágrafo  único.  Excetua-se  do  disposto  no  “caput”  o
adicional por tempo de serviço, cuja forma de pagamento
permanece idêntica à praticada no mês de março de 2003.”
(LC nº 50/2003).

-  “5.  O  adicional  por  tempo  de  serviço  que  vinha  sendo
percebido pelos servidores públicos estaduais civis por força
dos arts. 160, I, e 161, da Lei Complementar n.° 39/85, teve
seu valor nominal absoluto validamente congelado somente
em 30 de dezembro de 2003, quando entrou em vigor a Lei
Complementar n.° 58/2003, passando, a partir de então, a
ser pago no importe nominal verificado naquela data sob o
título  de  vantagem  pessoal,  estando  a  Administração
obrigada  a  pagar  as  diferenças  resultantes  da
implementação de congelamento em data anterior, observada
a prescrição quinquenal das parcelas vencidas previamente
ao quinto ano anterior à propositura da ação de cobrança. 6.
É  indevida,  para  qualquer  fim,  a  soma  dos  percentuais
progressivos do adicional por tempo de serviço previstos no
caput  do  art.  161  da  Lei  Complementar  n.°  39/85  e  na
redação original do art. 33, XVIII, da Constituição Estadual,
independentemente  do  período  considerado.” (TJPB.
Tribunal  Pleno.  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  0003296-17.2015.815.0000.  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. em 18/10/2017).
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  REJEITAR  A  PREJUDICIAL.  NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  “Ação  Ordinária  de  Cobrança” ajuizada  por  Lourival  Izidro
Morais em face do Estado da Paraíba, requerendo o descongelamento dos quinquênios e o
adimplemento da diferença do que fora pago a menor, bem como os futuros aumentos e os
respectivos reflexos.

Na sentença de fls. 64/72, o Magistrado de primeiro grau julgou improcedente
o pleito exordial, considerando que o congelamento do adicional por tempo de serviço não
feriu o princípio da irredutibilidade salarial, razão pela qual não pode ser considerado ilegal.

Às fls. 74/81, o promovente apelou sustentando que a LC nº 58/2003 instituiu o
novo regime dos servidores públicos do Estado da Paraíba, revogando a Lei Complementar nº
39/1985, não possuindo previsão legal para retenção da verba em disceptação (quinquênios).

Ademais,  assevera  que  o  congelamento  não  se  operou  para  os  adicionais
pleiteados, mantendo vigente o parágrafo único do art. 2º LC nº 50/2003.

Outrossim,  afirma  que  os  percentuais  da  parcela  remuneratória  em questão
devem ser aqueles estabelecidos no art. 161 da Lei Complementar Estadual nº 39/85, bem
como os quinquênios passam a integrar o patrimônio individual do servidor.

Alfim, pugna pela procedência total da pretensão deduzida na inicial, e que o
adicional  por  tempo  de  serviço  seja  pago nos  parâmetros  corretos  sobre  seu  vencimento
básico.

Contrarrazões suscitando a ocorrência da prescrição – fls.89/95.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento
do apelo – fls.103/106. 

Manifestação do autor acerca da preliminar apresentada por ocasião da resposta
– fls.113/116.

 É o relatório.

                         VOTO

→ DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

Inicialmente, convém destacar que o Estado da Paraíba, em suas contrarrazões
recursais, suscitou a ocorrência da prescrição de fundo de direito do autor, posto que rejeitada
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a referida prejudicial de mérito pelo Juízo a quo.

A título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passagem da sentença
(fls. 65/66), prolatada pelo juiz de primeiro grau quanto à matéria ora em debate, haja vista o
ilustre magistrado ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme
se observa abaixo:

“DA PRESCRIÇÃO

No trato de direito sucessivo, a exemplo destes autos, a incidência
da prescrição quinquenal estende-se ao período anterior à data do
ajuizamento da ação pelos seus cinco anos. 

Na hipótese destes autos, o período retroativo é aquele dos últimos
cinco anos antes da distribuição deste processo.

Nesse sentir,  a matéria está sumulada pelo STJ, cujo enunciado
ficou assim redigido:

Súmula 85: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda  Pública  figure  como devedora,  quando  não  tiver  sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação”.
(...)
Diante disso, declaro a prescrição de todas as eventuais verbas
que  ultrapassem  os  cinco  anos  anteriores  ao  ajuizamento  da
ação (12/07/2007).” 

Pois bem. Agiu com acerto o Juízo de origem ao rejeitar tal prefacial, tendo em
vista  que  a  conjuntura  em  epígrafe  trata  de  relações  de  trato  sucessivo,  logo,  não  há
perecimento do fundo de direito e a prescrição das parcelas atinge apenas aquelas vencidas
antes  do  quinquênio  precedente  ao  ajuizamento  da  demanda,  consoante  estabelece  o
enunciado da Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça: 

“Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda
Pública figure como devedora,  quando não tiver sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação.” (Súmula nº. 85 do STJ).

O objeto em discussão não é ato administrativo ou fato isolado datado há mais
de 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda, mas sim a inércia do Estado em promover a
atualização do adicional  por  tempo de serviço,  de forma que a  pretensão diz  respeito  ao
pagamento dos valores os quais entende fazer jus, mês a mês.

Quanto  ao  tema  em  disceptação,  esta  Corte  de  Justiça  assim  já  emitiu
pronunciamentos, em recentíssimos julgados, os quais transcrevo abaixo:
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“APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL.  IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO DO
PROMOVENTE.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  ARGUIDA  NAS
CONTRARRAZÕES.  PRESCRIÇÃO.  MATÉRIA  RELATIVA  À
OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO
PERIÓDICA  DO  DANO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ADICIONAL
POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  DESCONGELAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  PAGAMENTO  REALIZADO  EM  VALOR
NOMINAL.  VANTAGEM  PESSOAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
191, §2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58/03. REVOGAÇÃO DA
LEI  COMPLEMENTAR  Nº  39/85.  DIREITO  ADQUIRIDO  A
REGIME  JURÍDICO  DE  REMUNERAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL RESPEITADO.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E  DESTA
CORTE DE JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO. -  Sendo matéria de
trato sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, resta
afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de
direito da parte autora. - O art. 191, §2º, da Lei Complementar nº
58/2003, assegura que os valores incorporados aos vencimentos
dos servidores,  antes  da sua vigência,  continuarão a ser  pagos
pelos valores nominais, a título de vantagem pessoal, reajustáveis
de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal. - Não existe
direito  adquirido  a  regime  jurídico  de  remuneração,  sendo
possível à lei superveniente promover a redução ou supressão de
gratificações  ou  outras  parcelas  remuneratórias,  conquanto
preservado o montante global dos vencimentos, de acordo com a
orientação  jurisprudencial  dos  nossos  tribunais.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  00169790620138152001,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 31-10-2017).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO
DE  OFÍCIO.  SENTENÇA  ILÍQUIDA  CONTRA  FAZENDA
PÚBLICA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
PREJUDICIAL DE MÉRITO.  PRESCRIÇÃO.  INCIDÊNCIA DA
SÚMULA  Nº  85  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  LEI  MUNICIPAL  REVOGADORA  DA
GRATIFICAÇÃO.  EDILIDADE  QUE  NÃO  RESPEITOU  A
CORRETA BASE DE CÁLCULO DO PERCENTUAL RELATIVO
AOS  ANUÊNIOS  INCORPORADOS  AO  PATRIMÔNIO
JURÍDICOS  DOS  SERVIDORES.  PAGAMENTO  EM  VALOR
NOMINAL FIXO.  AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO LEGAL DO
CRITÉRIO ESTABELECIDO PELA LEI  VIGENTE AO TEMPO
DA  AQUISIÇÃO  DO  DIREITO  AOS  ADICIONAIS.
CONGELAMENTO INDEVIDO. PRECEDENTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
FIXADOS  EX  ANTE  PELO  JUÍZO  A  QUO.  SENTENÇA
ILÍQUIDA.  NECESSIDADE DE AGUARDO DA LIQUIDAÇÃO
PARA O ADEQUADO ENQUADRAMENTO DO PERCENTUAL
EM  DESFAVOR  DA FAZENDA.  ART.  85,  §§  3º  E  4º,  II,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PROVIMENTO
AO RECURSO APELATÓRIO DA EDILIDADE.  PROVIMENTO
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PARCIAL  DO  REEXAME.  -  Em  face  do  caráter  ilíquido  do
conteúdo da  sentença,  e  ainda não se  podendo precisar  o  real
proveito econômico das partes autoras, tendo em vista que a elas
foi prestada tutela de natureza contínua, há de ser reconhecida a
necessidade  de  remessa  necessária  nos  termos  do  art.  496  do
Código de Processo Civil. - Verificando-se que a pretensão autoral
revela uma relação jurídica de trato sucessivo, há de se rejeitar a
prejudicial.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014677620148150051, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 24-10-
2017).

“REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA
DE  REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  PREJUDICIAL.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO.  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO  PRÉVIA.  MÉRITO.
POLICIAL MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO
SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL.  GRATIFICAÇÃO  DE  ÚLTIMO
POSTO.  PREVISÃO  NO  ART.  34  DA  LEI  5.701/93.
CONGELAMENTO  COM  BASE  NO  ART.  2º  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  50/03.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
EXPRESSA.  REGRA  NÃO  ESTENDIDA  AOS  MILITARES.
EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012. CONVERSÃO
NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A  PARTIR  DA
PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.  ENTENDIMENTO
SEDIMENTADO NO ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. INCIDENTE
DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  JUROS
MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM
CONFORMIDADE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. DESPROVIMENTO. - Sendo a
matéria aventada nos autos de trato sucessivo, segundo o qual, o
dano se renova a cada mês, afasta-se a aplicação do instituto da
prescrição  sobre  o  fundo  de  direito  do  autor.  (...)”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  00052354320158152001,
3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 24-10-2017).

Por tais razões, rejeito a prejudicial de prescrição suscitada nas contrarrazões
ao apelo, corroborando o posicionamento adotado pelo magistrado de primeira instância em
momento predecessor.

MÉRITO

Cuida-se  de  ação  ordinária  de  cobrança,  em  razão  do  congelamento  do
adicional por tempo de serviço (ATS) do promovente, bem como dos valores das diferenças
pagas a menor e os futuros aumentos.

No  apelo  interposto  pelo  demandante,  fora  asseverado  que,  conforme
determina a Lei Complementar nº 50/2003, o ATS continuaria a ser pago de forma idêntica ao
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que vinha ocorrendo em março de 2003, bem como a Lei Complementar nº 58/2003 congelou
diversas gratificações, mas sem fazer alusão a referida parcela remuneratória.

Pois bem. 

A celeuma teve início com a entrada em vigor da Lei Complementar Estadual
nº 50, de 29.04.2003, que estabelece, em seu art. 2º, caput, a regra geral de pagamento pelo
valor absoluto e nominal dos adicionais e gratificações percebidos pelos servidores públicos
estaduais da Administração Direta e Indireta, de acordo com o que fora adimplido no mês de
março de 2003. Vejamos:

Art.  2º.  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e
gratificações  percebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo no mês
de março de 2003.

Contudo, no parágrafo único daquele mesmo dispositivo, há uma ressalva em
relação ao adicional por tempo de serviço, cuja forma de pagamento seria aquela praticada no
mês de março de 2003. Necessária a sua transcrição: 

Art. 2º. Omissis

Parágrafo  único.  Excetua-se  do  disposto  no  “caput”  o
adicional por tempo de serviço,  cuja forma de pagamento
permanece idêntica à praticada no mês de março de 2003.

Dessa forma, o adicional por tempo de serviço não estaria “congelado”,  na
medida em que,  no mês de março de 2003,  a  forma de pagamento do referido adicional
encontrava-se disciplinado no art. 161 da Lei Complementar Estadual nº 39/85. A referida
norma previa que:

Art.  161.  O  adicional  por  tempo  de  serviço  será  pago
automaticamente,  pelos  sete  quinquênios  em  que  se
desdobra, à razão de cinco por cento (5%) pelo primeiro;
sete por cento (7%) pelo segundo; nove por cento (9%) pelo
terceiro, onze por cento (11%) pelo quarto; treze por cento
(13%)  pelo  quinto;  quinze  por  cento  (15%)  pelo  sexto;  e
dezessete  por  cento  (17%) pelo sétimo,  incidentes  sobre a
retribuição do beneficiário, não se admitindo a computação
de qualquer deles na base-de-cálculo dos subsequentes.

Com efeito, o período em que os quinquênios permaneceram sendo pagos na
forma prevista  na LC nº  39/85 foi  bastante  breve.  Com o advento da Lei  Complementar
Estadual  nº  58/2003  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Estado  da  Paraíba),  em
dezembro de 2003, o adicional por tempo de serviço foi definitivamente abolido, sendo pago
apenas aos servidores que já haviam adquirido o direito à sua percepção, ou seja, os anuênios
só  permaneceram  sendo  adimplidos  aos  que  incorporaram  ao  seu  patrimônio  jurídico  a
referida verba no período que compreende a entrada em vigor Lei Complementar Estadual nº
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50, em 29 de março de 2003, e a edição do novo Estatuto dos Servidores Públicos Civis, em
30 de dezembro de 2003.

Nesta  esteira  de raciocínio,  infere-se que a LC 58/2003 congelou a  parcela
remuneratória  em  debate,  porquanto  a  excluiu,  possibilidade  reconhecida  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  uma  vez  que  vem  relativizando  o  teor  da  Súmula  nº  359  de  sua
jurisprudência  dominante,  ao  afirmar  que  o  servidor  público  não tem direito  adquirido  a
regime jurídico,  mormente no que concerne à  forma de composição da sua remuneração.
Vejamos os seguintes julgados:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO
APOSENTADO.  SUPRESSÃO  DO  ADICIONAL  DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.  INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO  À  MANUTENÇÃO  DA  FORMA  DE
CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO  À  GARANTIA  DE  IRREDUTIBILIDADE  DE
VENCIMENTOS.  1.  Consoante  a firme jurisprudência  do
Supremo Tribunal Federal, os servidores públicos não têm
direito  adquirido  a  regime  jurídico,  isto  é,  à  forma  de
composição da sua remuneração. 2. Não se constata ofensa
à  garantia  da  irredutibilidade  de  vencimentos  quando
preservado  o  valor  nominal  do  total  da  remuneração.  3.
Agravo regimental desprovido.”1 
“ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  OFENSA
DIRETA  À  CONSTITUIÇÃO.  INAPLICABILIDADE  DA
SÚMULA  280  DO  STF.  VANTAGEM  INCORPORADA.
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  ADQUIRIDO  A  REGIME
JURÍDICO,  RESPEITADA  A  IRREDUTIBILIDADE  DE
VENCIMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  DOS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
AGRAVADA. SÚMULA 283 DO STF. PRECEDENTES. I –
Tratando-se de matéria declarada inconstitucional pelo STF,
a  ofensa  à  Constituição  ocorreu  de  forma  direta.  Não
incidência  da  Súmula  280  do  STF.  II  -  Estabilidade
financeira: inexistência de direito adquirido de servidores
ativos e inativos à permanência do regime legal de reajuste
de vantagem. Precedentes. III – O servidor público não tem
direito adquirido a regime jurídico de reajuste de vantagem
funcional  incorporada.  Precedentes.  IV  –  Incumbe  ao
recorrente o deve de impugnar, de forma específica, cada um
dos  fundamentos  da  decisão  atacada,  sob  pena  de  não
conhecimento do recurso. Incidência da Súmula 283 do STF.
Precedentes. V – Agravo regimental improvido.”2 

1 STF, RE 601506 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 30/11/2010.

2 STF, RE 482411 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 
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Nesse contexto, esta Egrégia Corte vem julgando sobre o tema, sempre negando
o direito  à  atualização em sua integralidade,  dos  valores  pagos nominalmente a  título  de
adicional por tempo de serviço. Seguem alguns arestos:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
INCORPORAÇÃO.  Modificação  da  forma  de  pagamento
para  valor  nominal  a  título  de  vantagem  pessoal.
Congelamento  supressão  da  forma  de  atualização.
Modificação  de  regime  jurídico  único.  LC  58/  2003.
Inexistência  de  direito  adquirido  precedentes
jurisprudenciais.  Ausência  de  direito  líquido  e  certo.
Denegação. Nos termos do art. 191, § 2º, da LC n. º 58/03, o
adicional por tempo de serviço, já incorporado ao direito do
servidor, deve continuar a ser pago, por seu valor nominal e
reajustes  de  acordo  com  o  art.  37,  X,  da  CF.  Segundo
entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça,
os  servidores  públicos  não  possuem  direito  adquirido  a
regime  jurídico,  desde  que  observada  a  garantia
constitucional  da irredutibilidade de vencimentos.”3 (Grifo
nosso)

“APELAÇÃO. QUINQUÊNIOS. ADICIONAL POR TEMPO
DE  SERVIÇO.  DESCONGELAMENTO.
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTO.  VALOR
NOMINAL.  TRANSFORMAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
REDUÇÃO.  PROVIMENTO  NEGADO.  "Não  afronta  a
constituição  Lei  que  transforma  as  gratificações
incorporadas  em  vantagem  pessoal  nominalmente
identificada, reajustável pelos índices gerais de revisão dos
vencimentos dos servidores públicos" voto. Posto isso, nego
provimento ao recurso, mantendo-se a sentença irretocável,
em dissonância com o parecer ministerial.”4 

Desse modo, verifica-se que o pagamento do adicional por tempo de serviço
deve ser feito nos moldes do art. 161 da Lei Complementar nº 39/85, em razão da necessidade
de observância ao princípio tempus regit actum e à cláusula protetiva do direito adquirido, até
março de 2003, momento em que teve o seu percentual (forma de pagamento), e não o valor
nominal, congelado, em virtude do disposto no art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003. 

Ademais,  é  cediço  que  não  se  deve  admitir  a  computação  de  qualquer
percentual  na  base  de  cálculo  das  parcelas  subsequentes,  tendo  em vista  que  o  patamar
máximo  permitido  em  adicional  por  tempo  de  serviço  é  de  17%,  para  se  interpretar  o
dispositivo conforme a Constituição Federal, art. 37, XIV:

09/11/2010.
3 TJPB; MS 999.2011.000063-8/001; Relª Juíza Conv. Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 18/05/2011; 
Pág. 6.
4 TJPB; APL 200.2008.036031-2/001; Rel. Juiz Conv. Flávio Teixeira de Oliveira; DJPB 29/07/2010; Pág. 8. 
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XIV  –  os  acréscimo  pecuniários  percebidos  por  servidor
público não serão computados nem acumulados para fins de
concessão de acréscimos ulteriores.

Em caso análogo, já decidiu esta Corte de Justiça:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO  -  AÇÃO
ORDINÁRIA  -  SERVIDORES  PÚBLICOS  -  ADICIONAL
POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  -PAGAMENTO  DE
QÜINQÜÊNIOS  NOS  PERCENTUAIS  ESPECÍFICOS
PREVISTOS NO ART. 161 DA LC N° 39/85 - PROJEÇÃO
ARITMÉTICA -INCIDÊNCIA DOS ESTIPÊNDIOS SOBRE
O  VENCIMENTO  BÁSICO  -INOBSERVÂNCIA  -
INCORPORAÇÃO  -  DIREITO  ADQUIRIDO  DOS
AUTORES -  DESPROVIMENTO DO RECURSO.  -  LC Nº
39/85 ART. 161. O adicional por tempo de serviço será pago
automaticamente,  pelos  sete  qüinqüênios  em  que  se
desdobra, à razão de 5% (cinco por cento) pelo primeiro;
7% (sete por cento) pelo segundo; 9% (nove por cento) pelo
terceiro; 11% (onze por cento) pelo quarto; 13% (treze por
cento) pelo quinto;  15% (quinze por cento) pelo sexto; 17
(dezessete  por  cento)  pelo  sétimo,  incidentes  sobre  a
retribuição do beneficiário, não se admitindo a computação
de qualquer deles na base-de-cálculo dos subseqüentes.5 

Assim, não há que se falar em projeção aritmética dos percentuais devidos, já
que,  conforme  acima  demonstrado,  não  se  admite  a  computação  deles  no  cálculo  dos
subsequentes. Ora, se assim não se entendesse e os percentuais fossem somados, como requer
o recorrente,  chegaria um certo momento em que se pagaria mais de 17% (dezessete por
cento) de adicional por tempo de serviço, o que não se pode admitir, já que a legislação é clara
acerca do patamar máximo que pode ser adimplido com relação a tal gratificação. 

Portanto, entendo que a pretensão autoral deve ser julgada improcedente em
relação ao pedido de soma aritmética dos percentuais devidos. 

Importante trazer à baila o entendimento Plenário desta Corte quanto à matéria
em debate, cujas conclusões são as mesmas ora adotadas, vejamos:

“INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA EM APELAÇÃO . SUPRESSÃO PELO
CPC/2015.  JULGAMENTO CONFORME A LEGISLAÇÃO
VIGENTE À ÉPOCA EM QUE FOI SUSCITADO. TEMPUS
REGIT ACTUM. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
SERVIDORES  ESTADUAIS  CIVIS.  DISCREPÂNCIA
INTERPRETATIVA  A  RESPEITO  DO  TIPO  DE

5 TJPB - Acórdão do processo nº 20020080110485001 - Órgão (4ª Câmara Cível) - Relator DES. JORGE
RIBEIRO NOBREGA - j. em 26/08/2008.
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PRESCRIÇÃO  INCIDENTE  À  ESPÉCIE,  DA
LEGALIDADE,  DO  MARCO  INICIAL  DO
CONGELAMENTO,  SE  CONSIDERADO  LEGAL,  E  DO
PRETENDIDO  SOMATÓRIO  DOS  PERCENTUAIS
REFERENTES A CADA QUINQUÊNIO. VERIFICAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA NO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE
JURISDIÇÃO.   APROVAÇÃO  DE  ENUNCIADOS
SUMULARES  PARA  PACIFICAÇÃO  DOS  TEMAS.
ACOLHIMENTO.
1. A ação preordenada a impugnar a supressão total de uma
determinada  rubrica  do  contracheque  de  servidor  público
civil ou militar, ativo ou inativo, bem como de pensionista,
prescreve  em  cinco  anos  contados  da  publicação  do  ato
administrativo supressivo, atingindo a prescrição o próprio
fundo do direito alegado.
2.  A  ação  preordenada  a  impugnar  o  congelamento  de
rubrica percebida por servidor público civil ou militar, ativo
ou inativo, bem como por pensionista, ocorrido após o ato de
concessão  inicial  da  vantagem,  não  encontra  óbice  na
prescrição quinquenal  de  que trata o Decreto Federal  n.°
20.910/32,  a  qual  fulmina  tão  somente  as  eventuais
diferenças  vencidas  previamente  ao  quinto  ano  anterior  à
propositura da ação.
3. A ação preordenada a impugnar os cálculos iniciais dos
proventos de inatividade do servidor público civil ou militar,
bem como de pensão previdenciária, incluindo a retificação
da  fórmula  matemática  utilizada  ou  de  qualquer  de  seus
componentes  já  existentes  à  época  do  ato  concessivo,
prescreve  em  cinco  anos  contados  da  publicação  do  ato
administrativo  de  concessão,  atingindo  a  prescrição  o
próprio fundo do direito alegado.
4. O pedido de reajuste de proventos com base em criação
superveniente de rubrica ou majoração legal de rubrica já
existente,  desde que ocorridas depois da edição do ato de
concessão  da  aposentadoria,  não  encontra  óbice  na
prescrição quinquenal  de  que trata o Decreto Federal  n.°
20.910/32,  a  qual  fulmina  tão  somente  as  eventuais
diferenças  vencidas  previamente  ao  quinto  ano  anterior  à
propositura da ação.
5.  O  adicional  por  tempo  de  serviço  que  vinha  sendo
percebido pelos servidores públicos estaduais civis por força
dos arts. 160, I, e 161, da Lei Complementar n.° 39/85, teve
seu valor nominal absoluto validamente congelado somente
em 30 de dezembro de 2003, quando entrou em vigor a Lei
Complementar n.° 58/2003, passando, a partir de então, a
ser pago no importe nominal verificado naquela data sob o
título  de  vantagem  pessoal,  estando  a  Administração
obrigada  a  pagar  as  diferenças  resultantes  da
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implementação  de  congelamento  em  data  anterior,
observada a prescrição quinquenal  das  parcelas  vencidas
previamente ao quinto ano anterior à propositura da ação
de cobrança.
6.  É indevida, para qualquer fim, a soma dos percentuais
progressivos do adicional por tempo de serviço previstos no
caput  do  art.  161  da  Lei  Complementar  n.°  39/85  e  na
redação  original  do  art.  33,  XVIII,  da  Constituição
Estadual,  independentemente  do  período  considerado.”
(TJPB.  Tribunal  Pleno.  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  0003296-17.2015.815.0000.  Rel.  Des.
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  J.  em 18/10/2017).
Grifei.

Por fim, em relação aos ônus sucumbenciais, devido ao resultado da celeuma
jurídica - em que autor e promovido restaram vencidos em parte -, deve ser estabelecida a
devida repartição igualitária da sucumbência, cujos honorários arbitro em R$ 1.200,00 (mil e
duzentos  reais),  ressaltando  que  o  demandante  milita  sob  os  auspícios  da  gratuidade
judiciária.

Com base  nessas  considerações,  rejeito  a  prejudicial  de  prescrição  e, no
mérito,  PROVEJO PARCIALMENTE O APELO, para reformar a sentença vergastada,
determinando  o  descongelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  apenas  quanto  ao
período  completado  pelo  promovente  até  a  publicação  da  Lei  Complementar  Estadual
58/2003, em 30 de dezembro de 2003, que deverá ser pago de acordo com o tempo prestado
pelo  autor,  com base  no  art.  161  da  LC 39/85,  bem como a  condenação  das  diferenças
existentes pelo pagamento a menor, nos cinco anos anteriores à propositura da ação, frisando
a impossibilidade de soma aritmética dos percentuais devidos, conforme demonstrado acima.
Honorários já explicitados.

É como voto. 

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo
Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a
Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr. Amadeus Lopes
Ferreira, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de julho de
2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR
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                                                                              J/05
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